
Requerimento Nº 1645/2026

Súmula: - Requer ao Poder Executivo 
informações sobre a possibilidade de designar 
servidores municipais, inclusive estagiários, 
para atuação junto à delegacia de polícia.

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que seja 
oficializado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, informações 
acerca da possibilidade de designar servidores municipais, inclusive estagiários, para atuação junto 
à Delegacia de Polícia de Itapevi, a fim de colaborar em atividades administrativas, apoio 
operacional ou serviços correlatos, considerando a importância de reforçar a eficiência dos 
atendimentos à população e a integração entre os órgãos municipais e estaduais de segurança 
pública.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente: -

Senhoras Vereadoras: -

Senhores Vereadores: -

A cooperação entre órgãos municipais e a Polícia Civil visa aprimorar os serviços 
prestados à população, otimizar recursos humanos e administrativos e garantir maior eficiência no 
atendimento à comunidade.

Diante do exposto, solicita-se o envio das informações.

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 03 de março de 2026.

Thiago Henrique Campagnaro Moitinho
Vereador R
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Câmara Municipal de Itapevi, 5 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=M729TR46484FFRJU, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: M729-TR46-484F-FRJU
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